
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção

Análise de Procedimento

PA n° 1.25.000.001452/2018-11
Interessado: Ministério Público Federal e Outros
Relatora: Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini

ACORDO  DE  LENIÊNCIA  CELEBRADO  PELO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  COM  AS
EMPRESAS TECHNIP BRASIL –  ENGENHARIA,
INSTALAÇÕES  E  APOIO  MARÍTIMO  LTDA.  E
FLEXIBRAS  TUBOS  FLEXÍVEIS  LTDA..
CONFORMIDADE  COM  OS  TERMOS  DA
ORIENTAÇÃO  Nº  7  DA  5ª  CÂMARA  DE
COORDENAÇÃO E REVISÃO. 
Pela homologação do presente. 

Trata-se de pedido de homologação de Acordo de Leniência celebrado entre o
MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  por  meio  dos  Procuradores  da  República
atuantes na Força-Tarefa Lava Jato na Procuradoria da República no  Paraná, e as
empresas TECHNIP  BRASIL  –  ENGENHARIA,   INSTALAÇÕES  E  APOIO
MARÍTIMO LTDA. e FLEXIBRAS TUBOS FLEXÍVEIS LTDA. 

O  Termo  do  Acordo  encontra-se  acostado  aos autos  do  procedimento
administrativo eletrônico em epígrafe.

Sobre o acordo, transcrevo o inteiro teor do ofício nº 5242/2019-PRPR/FT, in
verbis:

“ Cumprimentando-a  cordialmente,  é  o  presente  para
submeter a essa E. Câmara, para homologação em seus aspectos
cíveis,  o  termo  de  leniência  firmado  entre  o  MINISTÉRIO
PÚBLICO  FEDERAL,  pelos  procuradores  da  Força-Tarefa
designada pela Procuradoria-Geral da República para atuar nos
desdobramentos criminais e cíveis da Operação Lava Jato, objeto
do inquérito policial 5049557-14.2013.4.04.7000 e procedimentos
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conexos, e pelos procuradores com atribuição cível e criminal para
as  investigações  cíveis  e  criminais  relacionadas  aos  fatos
principais  e  conexos  revelados  nas  investigações  em  face  das
empresas TECHNIP BRASIL – ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E
APOIO  MARÍTIMO  LTDA  e  FLEXIBRÁS  TUBOS  FLEXÍVEIS
LTDA.

O  acordo  tem  por  base  legal  o  artigo  129,  inciso  I,  da
Constituição Federal; os arts. 13 a 15 da Lei nº 9.807/99; o art. 1º,
§5º, da Lei nº 9.613/98; o art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85; o art. 26
da Convenção de Palermo; o art. 37 da Convenção de Mérida; os
arts. 4º a 8º da Lei nº 12.850/2013; o art. 487, III, “b”, e “c”, do
Código de Processo Civil; nos artigos 840 e 932, III, do Código
Civil, e nos artigos 16 a 21 da Lei nº 12.846/2013.

O  acordo  foi  firmado  com  a  finalidade  de  obtenção  de
elementos  de  prova  no  interesse  da  instrução  de  investigações
decorrentes  da  Operação  Lava  Jato,  na  prática  de  crimes  de
corrupção  de  servidores  públicos  federais  na  contratação  da
empresa colaboradora pela PETROBRAS.

O  acordo  também  teve  por  finalidade  a  recuperação  do
produto ou do proveito das infrações penais praticadas, tanto por
intermédio  do  pagamento  direto  de  valores  pela  empresa
colaboradora, quanto pela prestação de informações que possam
levar à identificação de ativos de outros autores dos crimes e atos
de improbidade administrativa, que serão destinados a ressarcir o
erário.

No  âmbito  do  acordo  de  leniência,  foi  estabelecido  o
pagamento dos seguintes valores:

– pagar em seu nome, em decorrência das infrações e ilícitos
narrados  no  Anexo  A do  Acordo  de  Leniência,  o  valor  de  R$
630.611.360,61 (seiscentos e trinta milhões, seiscentos e onze mil e
trezentos e sessenta reais e sessenta e um centavos), equivalente a
US$ 164.870.025,52 (cento e sessenta e quatro milhões, oitocentos
e  setenta  mil  e  vinte  e  cinco  dólares  dos  Estados  Unidos  da
América e cinquenta e dois centavos de dólar), arbitrados a título
de  reparação  de  danos e  devolução  de  lucros,  valor  este  a  ser
revertido integralmente à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS,
entidade jurídica lesada1;
–  pagar,  em  seu  nome,  em decorrência  das  infrações  e  ilícitos
narrados  no  Anexo  A do  Acordo  de  Leniência,  o  valor  de  R$
189.183.408,18 (cento e oitenta e nove milhões, cento e oitenta e
três mil e quatrocentos e oito reais e dezoito centavos), equivalente
a  US$ 49.461,007,65 (quarenta  e  nove  milhões,  quatrocentos  e

1 O  valor  identificado  em dólares  americanos  no  montante  de  US$  164.870.025.52  (cento  e  sessenta  e  quatro
milhões, oitocentos e setenta mil e vinte e cinco dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta e dois centavos
de dólar) foi convertido em reais à taxa de câmbio de US$ 3,8249, referente à  data de 21 de junho de 2019.

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
M
A
R
I
A
 
I
R
A
N
E
I
D
E
 
O
L
I
N
D
A
 
S
A
N
T
O
R
O
 
F
A
C
C
H
I
N
I
,
 
e
m
 
0
7
/
0
8
/
2
0
1
9
 
1
7
:
0
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
F
7
5
D
6
6
2
.
4
B
E
1
0
1
E
C
.
0
C
E
3
2
D
E
E
.
F
7
3
7
4
C
C
3



sessenta e um mil, sete dólares dos Estados Unidos da América e
cinco centavos de dólar), arbitrados a título da multa prevista no
art.  12 da Lei  de Improbidade Administrativa (Lei  nº 8.429/92),
valor este a ser revertido integralmente à Petróleo Brasileiro S.A. –
PETROBRAS, entidade jurídica lesada2.
Diante do exposto, sujeitamos à homologação dessa E. Câmara o
acordo de leniência e o termo complementar em questão, em seus
aspectos cíveis.
Por fim, ressaltamos a necessidade de manutenção do sigilo sobre
tal acordo, tendo em vista a obrigação legal constante do art. 7º da
Lei 12.850/2013.”

Seguindo os parâmetros delineados pela Orientação nº 7 desta 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão, passo ao voto.

O Acordo de Leniência ora em análise contém cláusulas  assemelhadas às de
outros acordos já celebrados e homologados por esta 5ª CCR, no âmbito da Operação
Lava Jato.

Nesses precedentes, firmou-se o entendimento de que a celebração de acordo
de leniência deve observar os princípios da oportunidade, efetividade, relevância à
investigação, utilidade e proporcionalidade.

Esses  os  parâmetros  e  balizas  adotados  por  esta  Câmara  e  aos  quais  se
encontram adequados os termos do acordo ora sob exame.

Da analise das informações e documentação que instruem os autos, verifica-se
que o Acordo apresenta regularidade, legalidade e voluntariedade, mormente quanto à
delimitação  dos  fatos  ilícitos  abrangidos  e  à  assunção  de  compromissos  pelo
Ministério Público Federal dentro dos limites de suas atribuições.

A leitura do acordo de leniência revela de maneira indiscutível que:

• As  colaboradoras  apresentaram  elementos  úteis  à  investigações
conduzidas pelo Ministério Público Federal, contribuindo, decisivamente para o
desmantelamento  de  um  esquema  criminoso  identificado  no  âmbito  da
"Operação Lava Jato”;

• Os  dados  trazidos  esclarecem  os  fatos  investigados  nos  autos  do
inquérito  policial  5049557-14.2013.4.04.7000 e  procedimentos  conexos.  Há,
assim, fatos novos, relevantes, acompanhados de elementos que permitirão a
produção  de  provas  nas  esferas  de  responsabilização  criminal,  civil,

2 O  valor  identificado  em  dólares  americanos  no  montante  de  US$  49.461,007,65  (quarenta  e  nove  milhões,
quatrocentos e sessenta e um mil, sete dólares dos Estados Unidos da América e cinco centavos de dólar) foi
convertido em reais à taxa de câmbio de US$ 3,8249, referente à data de 21 de junho de 2019. .
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administrativa, além da descrição de condutas suspeitas, denotando a utilidade,
a oportunidade e efetividade do acordo;

• O parágrafo único da cláusula 3ª do acordo revela que se trata de parte de
um acordo  global  do  grupo  econômico  das  colaboradoras  com autoridades
competentes das jurisdições brasileira e estadunidense, no âmbito do qual as
colaboradoras se comprometeram a colaborar com as investigações, fornecer
provas,  promover  o  ressarcimento  de  valores  e  pagar  multas  em relação  a
crimes e infrações cometidas no Brasil;

• As condutas apontadas pelas colaboradoras como ilícitas estão descritas
no  Anexo  A  do  Acordo  de  Leniência.  Todas  as  provas,  documentos  e
informações  obtidos  pelas  colaboradoras  até  o  momento  da  assinatura  do
Acordo de Leniência foram entregues ao Ministério Público Federal. (cláusula
4ª, § 2º);

• Foram  estipulados  valores  que  serão  pagos  após  homologação  do
Acordo,  a  título  de  ressarcimento  ao  erário  e  multa,  não  estando  as
colaboradoras isentas de reparar integralmente outros danos que vierem a ser
apurados (cláusula 12ª, § 3º);

• No caso de desistência ou descumprimento dos termos do Acordo pela
colaboradoras, as informações e documentos apresentados relativos aos fatos e
condutas  abrangidos  no Acordo  poderão  ser  igualmente  utilizados  em
procedimentos instaurados pelas autoridades públicas (cláusula 8ª, “e” e “f”);

• Há compromisso de continuar a implementar e aprimorar programa de
integridade, conforme Plano de Aperfeiçoamento de Programa de Integridade a
ser apresentado à Controladoria Geral da União - CGU nos termos do acordo
de leniência celebrado pelas colaboradoras com aquela e a Advocacia Geral da
União – AGU (Cláusula 6ª, letra “h”);

• Os  compromissos  assumidos  pelo  Ministério  Público  Federal  estão
dentro dos limites de suas atribuições e são proporcionais aos compromissos
assumidos pelas colaboradoras (cláusula 7ª) 

Em  suma,  o  acordo  de  leniência  encontra-se  dentro  dos  parâmetros
considerados, por esta Câmara, como suficientes e necessários para surtir os devidos
efeitos legais, merecendo, portanto, ser homologado.

Ante o exposto, por estar em conformidade com os termos da Orientação nº 7
desta 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, voto no sentido de sua homologação.

Consoante  a  cláusula  10  do  acordo,  o  seu  teor passa  a  ser  público  após
homologado  por  esta  Câmara,  mantendo-se,  entretanto,  o  sigilo  do  conteúdo  dos
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anexos,  até  o  momento  da  propositura  das  medidas  judiciais referidas  na  mesma
cláusula.

                       Assinado e datado  digitalmente

       Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini
Subprocuradora-Geral da República

      Relatora
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PROCESSO: PA - 1.25.000.001452/2018-11 - Eletrônico

Relator(a): MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI

Membro: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO

Termo de Deliberação

5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - COMBATE A CORRUPÇÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI

ACORDO DE LENIÊNCIA CELEBRADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL COM
AS EMPRESAS TECHNIP BRASIL ¿ ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E  APOIO
MARÍTIMO LTDA. E FLEXIBRAS TUBOS FLEXÍVEIS LTDA.. CONFORMIDADE COM
OS TERMOS DA ORIENTAÇÃO Nº 7 DA 5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E
REVISÃO.
Pela homologação do presente.

ASSUNTO:

4ª Sessão Ordinária - 24.7.2019SESSÃO:

A relatora votou pela homologação  do  acordo  de  leniência.  Acompanhando  o  voto  da
relatora,  a  Câmara deliberou  pela  homologação  do  acordo  de  leniência  firmado
entre  o  Ministério  Público Federal e as empresas TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO LTDA E FLEXIBRÁS TUBOS FLEXÍVEIS
LTDA. O Colegiado deliberou, ainda, pelo levantamento do sigilo do acordo,
determinando sua publicidade, bem como do voto proferido, resguardando-se, no entanto,
o sigilo do conteúdo dos anexos.

DELIBERAÇÃO:

Brasília, 24  de  julho  de 2019.


